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CHECKLIST 

AGROPECUÁRIA 

01.08 Projetos de Irrigação (sem uso de agrotóxico) 

 (Códigos: 01.01 - 01.02 - 01.03 - 01.04 - 01.05 - 01.06 - 01.07 - 01.08 - 01.11))  

 

Tipo de Processo: Licença Prévia-LP 

Concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação. NÃO AUTORIZA O 
INÍCIO DAS OBRAS NEM QUALQUER OUTRO TIPO DE ATIVIDADE. 
 

 Protocolo 

 

 Requerimento preenchido 2 (duas) vias e assinado pelo representante legal do 
empreendimento, conforme contrato social ou estatuto, ou o seu procurador, mediante 
apresentação de instrumento procuratório acompanhado de documento de identificação com 
foto (RG ou CNH) do outorgante e do outorgado. 

 

 

 Anotação de responsabilidade técnica (ART) - A Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART que acompanha planta georreferenciada deve designar os serviços de 
geoprocessamento/georreferenciamento no tipo de serviço; deve conter as assinaturas do 
profissional contratado(a) e do cliente contratante e deve ter uma ART paga ou baixa de ART. 
OBS: O profissional vinculado à ART enviada deve ser o mesmo profissional vinculado à 
elaboração da planta georreferenciada enviada. 

 

 

 Memorial Descritivo (01.00) Nome da propriedade; localização do empreendimento com 
descrição do acesso; área total do imóvel (escriturada/georreferenciada, em hectares); área 
de plantio (ha); infraestrutura pré-existente e a ser implantada (garagens, galpões, etc.); 
descrever detalhadamente o projeto, considerando: máquinas e equipamentos, método de 
produção, tecnologias empregadas e estimativa de consumo diário de água. Especificar o 
sistema de cultivo, as espécies a serem cultivadas, a quantidade estimada de consumo de 
insumos (fertilizantes, agrotóxicos, etc.) por hectare e a produtividade esperada. Para 
atividades de pecuária, descrever também as espécies a serem criadas, número de animais 
da criação, categoria/finalidade, especificando o sistema de criação (intensivo, extensivo ou 
semi-intensivo). Descrever as fontes geradoras de resíduos sólidos e efluentes e a destinação 
adotada para os mesmos. 

 

 

 Planta Georreferenciada - Planta Georreferenciada – em coordenadas UTM – DATUM 
SIRGAS 2000, da poligonal do imóvel, informando limites e área do terreno, de acordo com 
os dados contidos no documento de registro do imóvel; localizando onde será implantado o 
empreendimento, atividade ou área de interferência, área do desmatamento (quando for o 
caso), área destinada à Reserva Legal, estruturas internas existentes e/ou projetadas, 
recursos naturais e/ou artificiais existentes (cursos d'água, açudes e barreiros), bacia 
hidrográfica e as áreas de preservação permanente, além de indicar quando o 
empreendimento estiver inserido em áreas especiais (Unidades de Conservação, terras 
indígenas, entre outros). 

 

 

 Ficha de Autodeclaração 
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 Registro no Cadastro Ambiental Rural - CAR Para empreendimentos localizados em imóveis 
rurais (zona rural), apresentar recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR 
(www.car.gov.br). Caso o recibo já tenha sido apresentado, favor apresentar a cópia 

 

 Shapefile e arquivo para exibição no Google Earth Apresentar Shapefile 

 

 Anuência do Município ou Alvará: do município declarando que o local e o tipo de 
empreendimento ou atividade, estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e 
ocupação do solo, INDICANDO SUA LOCALIZAÇÃO EM ÁREA URBANA OU RURAL 

 

 Publicação - Publicação em jornal de grande circulação da solicitação da Licença, conforme 
modelo padrão disponibilizado no site da Sema; 

 

 Comprovante de endereço - expedido nos últimos 60 dias (contas de água, luz ou telefone, 
entre outros, com exceção de faturas de cartão de crédito), em nome do Proprietário(s), 
Diretor(es) e/ou representante legalmente constituído. Observação: Caso o comprovante de 
residência não esteja em nome do interessado apresentar declaração atestando o domicílio 

 

 Documentação do interessado: Para Pessoa Física: Cadastro de Pessoa Física (CPF) e 
documento de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc) 

 

 Comprovante de Pagamento da Taxa de Licenciamento 

 
 
Observações:  

1) As cópias dos documentos devem ser autenticados em cartório ou pelo Atendimento da SEMA, 
mediante a apresentação dos originais; 
2) Os Estudos Ambientais serão apresentados conforme Termo de Referência expedido pelo Órgão 
Ambiental Municipal. 
3) Durante a análise do processo, poderão ser solicitadas outras informações e/ou estudos específicos, 
caso o setor técnico julgue necessário. 
4) Informamos que o responsável técnico pela elaboração do(s) Estudo(s) Ambiental(is) fica sujeito às 
penalidades previstas Lei de Crimes Ambientais Nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, Artigo 69-A, e no 
Decreto Federal Nº 6.514/2008, Artigo 82. 
5) Durante a análise do processo, poderão ser solicitadas outras informações e/ou estudos específicos, 
caso o setor técnico julgue necessário. 
 
 


